
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARA

Prefeituro MuniciPol de lloilubo

I- RELAÍóilO

Submele-se o oprecioÇõo o presente orocesso relotivo oo

orocedimento licitotorio ". 'i.iãrlãããJ 
eregao Presenciol 

'?.sitttd-o--t??^:"::
5i;i;üô;ri; oÉiJo.ontiit" no oquisiçoo de sêneros olimenlícios poro supnr os

necessidodes do Fundo "t"[iplii" 
Áisqieltiã Sociol do Munic'rpio de ltoilubo'

conforme especificoções oo rt'iÃo ot Referêncio - Anexo I do Editol' otendendo

oo disposlo no Lei no 10.52012002'

Consto no presenÍe certome: soliciloçõo 9"- dt:p::o ,?'.:':
oquisiçÕo de gêneros olimenticios poro suprir os necessidodes do Fundo Munlclpol

de Assistêncio sociol do úrÁi.iplo de lloilubo; justificotivo; despocho do

úretário Municipol de Assislêncio Sociol poro que o setor competente

ói*ü."ài" o pesquiso de preço e informe o existêncio de recursos

ãrçomentórios; coloçÕo de preÇos; despocho do deportomenlo de

conlobilidode informondo o dotoÇÕo orçomentório disponível poro otender o

demondo; decloroÇõo de odequoçõo orçomenÍório e finonceiro; Portorio

GAB/pMl n ooo4/202o; oulorizoçôo de oberluro de processo licilotório; outuoçõo
do processo licitolorio; despocho de encominhomenlo dos ouios à ossessorio

.lurídico poro onólise e porecer; minulo do edilol e onexos, bem como, minulo do
con'lroto.

Ficou estobelecido no editol o menor preço por item como
critério de julgomenlo, otendendo oo que dispõe o ort.45 do Lei 8.óóó193.

O presente processo constq o ediiol indicondo os exigêncios
conslontes do orl. 40 do Lei B.óóól93 c/c otl.4o do Lei 10.520/2002, bem como o
documentoÇÕo que os interessodos deverÕo opresentor poro serem
considerodos hobililodos.

Relotodo o pleito possomos oo Porecer.
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II - OBJETO DE ANÁIISE

Cumpre ocloror que o onólise nesle porecer se restringe o
verificoçôo dos requisilos formois poro deflogroçõo do processo odminisÍrotivo
licilolório bem como do oprecioçõo do minuto de editol e seus onexos. Desioco-
se que o onólise seró restrito oos pontos jurídicos, eslondo exclu'tdos quoisquer

ospectos técnicos, econômicos e/ou díscricionórios.

III- PARECER

o orligo 37, incíso XXI do ConstituiçÕo Federol determino que os

obros, serviços, compros e olienoÇões do AdministroÇÕo PÚblico serõo precedidos

de licitoÇÕo pÚblico que ossegure iguoldode de condiçÔes o todos os

concoÍen'tes, ressolvodos os cosos especificodos no legisloçõo.

A liciloçôo configuro procedimenlo odminisirolivo medionte o
quol o AdminislroçÕo Público seleciono o proposlo mois vontoioso,
corocterizondo-se como oto odministrotivo formol, proticodo pelo Gestor PÚblico,
devendo ser processodo em esÍriÍo conformidode com os princípios
estobelecidos no ConstituiçÕo Federol no legisloçÕo infroconstitucionol.

No que se refere o modolidode licitotório oro em onólise, vole
ocloror que o Lei 10.52012002 dispÕe que pregõo é o modolidode de licitoçôo
deslinodo à oquisiçõo de bens e serviços comuns, sendo estes considerodos,
poro os fins e efeilos deslo Lei, como oqueles cujos podrões de desempenho equoridode possom ser objetivomente definidos pero editor, por meio dàespecifjcoções usuois (orl. 1., porogrofo único).

. O exome prévio do editol tem Índole jurídico_formol e consiste, viode regro, em verificor nos outos, no esÍodo em que ie encontro o procedimenlolicilolório, os seguinles elementos:

o) outuoçõo, prolocolo e numerocõo:
b) justificotivo do conlrotoÇôo;
c) termo de,referêncio, devidomenle oulorizodo pelo ouloridodecompeÍenÍe, contendo o objeto, o critério à. á..úçao do objelo, orÇomenlodetothodo poro ovolioçõo de cuslos, olmçã.-'ol, métodos, estrotégio desuprimenro, cronogromo físico-finonceiro, ou"à'rãi oã".ontrotodo e conÍroronte.procedimentos de fiscorizoçôo u g.r"n.iãÃLniol'piáo de execuçôo e goronrioe sonções pelo inodimplemênto; " - - 'vr rrv' |"r v4i
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d) indicoçÕo do recurso orÇomenl . .

ej oro de'desis;.;ã;;"":".ili:;::,,o poro cobrir o despeso;

f) ediiol numerodoem orOem iãriot onuot;

inreressodo"o.nl";"r"flJriômbulo oo eoitàt co]ntem_á nome do reportiçÕo
h) preômbulo do editol indiconoo o modolidode e o Íipo doticitoÇôo, bem como 

"11oi." J. *;;;Ç#(o/§ros e serviços);

pero resisroÇõo 3§ffi:fr:: 
t do editol 

'u*iãÁãno" que o licitoçõo seró resido
j) preômbulo do editoJ onolqndo o locol, dio e horo poro

i;,: :j#"J:.,x:; ::l:;:5:s.,, d *, ;. ;;;;;' ã p,.o p o,lã' ü; ;#; ; J. .
k) indicoÇõo d_o objeto do liciloÇôo,.em descriçõo sucinio e cloro;r) indicoÇôo do prozo u o, JoÀoiço.s poro o ossinoruro docontrolo ou retirodo dos instrumento;;- " "

do objeto; 
m) indicoçõo do prozo poro execuÇÕo do controÍo ou enlrego
n) indicoçôo dos.sonções poro o coso de inodimplemenlo;o) indicoçôo do rocol on.iu oãJ.iàprojeto bósico, e'se hó ;;;-""::: ;:l:"-|::tl.o ser exominodo e odquirido o

ed iíor e ; d;i ;á" ;#z:'; :iffiyj[: j::"#:?, j", g? rs o" p, ori.ã-õáã'o"
p)indicoçoooosconoçããl;";il",jif 

r1iJ:á?,T:::,:?,ã:r..:1,q) indicoÇoo do formo à;;ü;;;;àçôo dos proposros;
porômerros ..i3t,'i.1:fl:L'^9o crité'i; ó;r;lu;sãn,!nto, com disposíções croros eio,"ã.iÃ.;io"ãã;*:,giid,:,!,:,,i:dffi 

â 
jHffil":.:,u.T::jã':::U"#,.

srobor e i.di."Çá;;;:::oo dos crilérios de oceilobitidáãJã'o, pr.ço, un1ório e)norÇÕes de pogomenÍo.

No que rpesquisor o ..";;;rnü'oJt^:f^"lt q ,minuÍo controt

o) condi.=1?sseguinlesiü;' 
"" "'"ruol' incumbe oo porecisto

definom ot oi,.tiü',"oirtl1?1poto suo execuÇôo' t
com os rermos oo ri.itoõof?uj-.,.to.;r;õ;;'d::'dexpressos 

em cióusulos otre

crorezo e p,.ec6õã. -"-"-o e do p'"po'ioã ã,]J;;flI!ffr"j;iflr?,il?lTli1f

' 
ffi **}"**#*li, 

***{*r,=*;r,l d.,. b.se

il - o regime
lll _ o precoe peíodicidode do reojr

cnTenos de otuolizoçõo
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doto do odimplemenÍo dos obrigoções e o do efetivo
lV _ os prozos de inÍcio de eiopos de execuçõo, de conclusõo, deentrego, de observoçôo e de recebimeÀr. Jãt_nÀ, .onforme o coso;

crossiricoçõor,"'."i.i'o'3[',..i.,"J?J'ffi.::Er:,.f y*ig,ãlnãi.oçoooo
quondo .*igrooll 

- os gorontios oferecidos po'ã àtttguto, suo pleno execuçõo,
Vll _ os direitos e os responsobilidodes dos portes, os penolidodescobíveis e os volores dos muÍÍos;
Vlll _ os cosos de rescisÕo;
lX - o reconhecimenio dos direitos do Administroçôo, em coso derescisõo odminisrrotivo previsro no on. z7 ã.iiã Ài "- '

conversÕo, or"Xo-"ti3t1lÕes 
de importoçõo' o doto e o toxo de cômbio poro

,. Xl _ o vinculoçõo o
díspensou ou o inexigiu, oo convite e : ^""9i1i, 

de tic-itoçÕo ou oo rermo que oo proposto do licitonte vencedor;
oplicóvel à execuçôo do conlroto e

Xli - o legisÍoçÕo
especiolmenle oos cosos omisso,

Xllr - o obrigoçõo do conlÍoÍodo de monter, duronÍe lodo odo conrroro, em comocrlibilioode- toÀ 'àI 
àiiiglço"s por etetodos os condiÇões de hobiÍiloÇõo-ã orà,ol#rru." exigidos no

AdminisrroÇôo #y. #f,:t^':, 
que declore competenÍe o foro do sede dooo ort. s2 oãiei;;.ilui;r:r.rquer quesrÕo conrroruol. soruo o oisplit;;:i :;

. XV _ A duroÇÕo.dos conlrolos odsÍriÍo o vigêncio dos respecÍivos;.'u?);:..rr..enÍórios, ressorvodos .; ÁüâJ il,.lu,r,o, no orr. sz do Lei n.

execuçôo
ossumidos,
licitoÇôo;

ConsidercrecomendodosÊ,JHil8;/2#;,.:^fr,?§!.:::#o,atiaoãl,-J,u.riu1!§,.,

que possom ."t""J#:'::?;,:1e ^o 
procedimenro n,-

;:iía,-*;.Jfl"ff;:Iffi ;..,_"*m:{r::kí,,f##i._
exominodos. seguem choncelodos os minuÍos do EdiÍor e conirolo oro
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Registro, por fim, que o onólise consignodo nesle porecer seoteve às queslões jurídicos observ^qdos no iritiri.. ô..essuor e no editor, comseus onexos, nos Íermos do ort. 10, § to, do Lei n" tô.480/2002,.1.-. õããgiãi.Único do ort. 3g do Lei n' g.66ó/g3. iroo o i*rr"- -no 
ômbito de onórise desteProcurodor os elemenlos lécnicos p.rri*ni.i o-á".àrtor., como oqueles deordem finonceiro ou orçomentório. cujo 

"rãiioo. llu.ro ser verificodo peros

;:1iJ;:.r"ro.rsóveis 
e outoridodes .órp"t"ntur- Jo prefeiruro Mr;i;Éj-;;

É o porecer, sub censuro.

Itoitubo _ pA, 0ó de morÇo de 2020.
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